
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No. 2.S94/95 

"ALTERA /I REDAÇÃO DOS ARTIGOS Io. E 6o. 
DA LEI No. 2.9S3/94, QUE DISPEE SOBRE O 
PAGAMENTO DE Dl AR IAS, E DA OUTRAS 
PRO\/IDÊNCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Hunicipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at ri bui çBes que lhe são confe ridas por 
Le i ! 

ARTIGO Io. - Os artigos Io. e 6 0 . da Lei no. .883/94 passam a 
I.' i g o r a r c o m a segu i n te re da ç ã o : 

"ARTIGO Io. 

Parágrafo Io. ~ No deslocamento para fora do Município que não 
exija pe rno ite f mas que exija refeição, as diárias serão 
pagas da seguinte formas '' 
a) com uma refeiçãoí 40% (quarenta por cento) do valor da 

diária 
b) com duas refeições: 607. (sessenta por cento) do valor 

da diária 

Parágrafo 2o. ~ No deslocamento para fora do Hun i cl p io 
obrigatoriamente efetuado através de veiculo próprio do 
Muni clpio ou por meio de transporte coletivo, que não 
exija pe rno ite newi refeição, não será paga qualque r 
diária ao servidor. 

Parág rafo 3o. --

Parágrafo 4o. -

Parágrafo 5o. - No des locamento para fora do Muni ci pio que exija 
pern o i t e , s e r ã o pag o s a <•.) s e ri-' i d o r o v a 1 o r c o rresp o n d ente 
a uma diária mais o Valor previsto no parágrafo Io., 
conforme a necess idade de uma ou duas refeiçães". 
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""ARTIGO óo. 

F^ágrafo Io. ~ Igualmente deí^erão os se Ki óo res cout p ko a k a 
despesa real í zada^r sob pena de dedução dos walores pagos 
a título de diária em folha de pagamento. 

Parágrafo 2o. - A comprot'ae:ão da despesa em v'alores acima ou 
abaixo do v^alor p rei-'isto para a mesma não gera obrigação 
de complementação de diária pelo Munici pio, nem de 
devolução^ pelo ser\-'idor, da quantia recebida". 

ARTIGO 2o. - O v'alor refere)rt---e' ás passagens será autorizado 
prey iamente, conforme tabela a ser estabelecida em 
conformidade com os \.'alores est i pul ados pelo D/IE/?., para o 
t rans po rte inte rmuni ci paidevendo o ser\-'idor apresentar 
posteriormente o res pect i i.'o com p roí'ant e f, sob pena de 
dedução do valor pago antecipadamente em folha de 
pagament o. 

ARTIGO 3o. - Revogadas as d i s pos i çSes em contrário, esta Lei 
entra em vigor a partir de^s^ta. 

GABINETE DO PREFEITO HUfUCIPAL, 07 de fevereiro de 1995. 

FERULIO ^DEÍÍCO NETTO 
Prefeit o ilu n i c i pai 

REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

GERALlWl^fh/m^: 
Secretári(.\ de A'^!! i n i s t ração 
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